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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 01/02/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DARLON ALVES ROMAO (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38635
727

01/02/2019 13:34 Petição Inicial Petição Inicial

38635
794

01/02/2019 13:34 DARLON ALVES ROMÃO Outros documentos

38635
800

01/02/2019 13:34 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração

38635
813

01/02/2019 13:34 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

38635
823

01/02/2019 13:34 SINISTRO-1 Documento de Comprovação

38635
836

01/02/2019 13:34 SINISTRO Documento de Comprovação

38635
850

01/02/2019 13:34 DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR.. Documento de Comprovação

38696
919

04/02/2019 11:39 Despacho Despacho

38734
838

05/02/2019 11:37 Citação Citação

38735
373

05/02/2019 11:44 Citação Citação

40381
183

12/03/2019 11:41 AR Seguradora Lider dos Consórcio JT 68805237 2
BR

Aviso de recebimento

40373
618

12/03/2019 10:01 Habilitação em processo Petição

40373
668

12/03/2019 10:01 2570575 CONTESTACAO 01 Contestação

40373
690

12/03/2019 10:01 PROCURAÇÃO SEGURADORA LÍDER Procuração

40412
368

13/03/2019 10:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40417
896

13/03/2019 10:48 Intimação Intimação

40860
921

19/03/2019 13:49 Petição Petição

40861
020

19/03/2019 13:49 DARLON ALVES ROMÃO Outros documentos

40869
012

21/03/2019 15:42 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



41066
136

25/03/2019 14:48 Intimação Intimação

41066
137

25/03/2019 14:48 Intimação Intimação

41117
819

26/03/2019 08:51 Intimação Intimação

41428
808

01/04/2019 14:24 Intimação Intimação

42132
659

22/04/2019 16:00 Diligência Positiva Diligência

42132
862

22/04/2019 16:00 DARLONALVESROMAO 00032.2019 Diligência

44225
872

10/06/2019 11:55 Laudo Pericial Laudo Pericial

44225
884

10/06/2019 11:55 LAUDO PERICIAL - 0800262-47.2019 Laudo Pericial

44229
628

10/06/2019 13:06 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

44270
403

11/06/2019 10:28 Intimação Intimação

44364
018

13/06/2019 15:38 Petição de manifestação de laudo Petição

44364
043

13/06/2019 15:38 DARLON ALVES ROMÃO Outros documentos

44402
403

14/06/2019 17:13 Impugnação ao laudo pericial Petição

44402
410

14/06/2019 17:13 2570575 IMPUGNACAO AO LAUDO PERICIAL JUR
01

Documento de Comprovação

44568
204

17/06/2019 08:16 Certidão Certidão

44568
237

17/06/2019 08:21 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

46862
146

16/07/2019 21:35 Petição juntada de honorários periciais Petição

46862
151

16/07/2019 21:35 2570575 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 01

Documento de Comprovação

46862
154

16/07/2019 21:35 2570575 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

46878
943

17/07/2019 16:47 Alvará Alvará

47180
400

22/07/2019 11:17 Certidão Certidão

47180
455

22/07/2019 11:17 Certidão - 0800262-47.2019 Certidão

49177
761

24/09/2019 13:33 Ofício Ofício

49177
762

24/09/2019 13:33 Esclarecimentos - 0800262-47.2019 Ofício

49221
592

25/09/2019 12:12 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

EM ANEXO
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                                                             ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria M.do Nascimento  

      Rua Doutor Luís Carlos, 275 

Dom Elizeu, Assú – RN. 

Tel(84)9.9866-3110/9.9600-9440 

E-mail: assuseguros@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE ASSÚ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLON ALVES ROMÃO, brasileiro, casado, agricultor, portador 

de cédula de identidade de nº. 001.498.619 SSP/RN e inscrito no CPF n° 019.107.684-80, 

podendo ser intimado no povoado fazenda nova, n° 26, zona rural, Assú /RN , CEP 

59.650.000,telefone (84)99611-8585, por intermédio de sua bastante procuradora que esta 

subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá 

receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 

Contra: Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu 

representante legal na rua Da Assembleia nº  100, 21º andar, Condomínio Edifício Darke  Centro -

 Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.011-904, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

AB INITIO 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso 

à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 

assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade 

do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme 

preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em 

decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a 

prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade 

de todos e o acesso a Justiça. 
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-CONSIDERAÇOES INICIAIS: 

 

    Informa a parte autora, se dirigiu até a Delegacia de Policia Civil, para 

registrar a ocorrência do acidente que foi  vitima, sendo que, o escrivão afirmou que não tinha 

como atender o pleito do requerente, visto que, existia determinação expressa superior,  de que 

somente em casos onde o condutor seja devidamente habilitado poderia efetivar o registro. 

Destarte, o  promovente ainda  apresentou documentos como entrada hospitalar, nomes de 

testemunhas, demais dados referentes ao sinistro, mas o agente publico, reiterou que não havia 

espaço para atender o pleito do demandante, devido ao cumprimento de ordens de seus 

superiores. 

 

   O fato é que, no caso em tela trata ação de cobrança, decorrente de acidente de 

transito, onde as provas deverão livremente ser apreciadas pelos litigantes e órgão do Poder 

Judiciário, aberto vistas podendo ser plenamente exercido os princípios constitucionais: “ ampla 

defesa, devido processo legal e do contraditório”, objetivando provar procedência da pretensão 

jurisdicional requerida.  

 

   O art. 319 § 1º do Novo CPC, determina: 
  

“Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na 

petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção. De 

acordo com o § 2º, “a petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta 

de informações a que se refere o inciso II, for possível a citação do réu (...).” 

 

    Prescreve ainda o dispositivo legal:  

 

   (...)- 

 

I – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade 

 

   Não pode a requerida negar o direito do autor, tomando como base a 

intransigência do órgão policial, em não registrar as ocorrências de transito, quando o autor, 

não ser devidamente habilitado.  

 

  Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5° 

preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. Grifo nosso. 

 

   A simples prova do acidente encontra-se firmada nos documentos da entrada 

hospitalar, prontuário medica, depoimento das testemunhas procedimento medica cirúrgico 

dentre outras acostadas nessa oportunidade e as demais apresentadas quando da instrução 

processual. 

 

- SINOPSE DOS FATOS: 

 

   Informa a parte autora que requereu o DPVAT, via administrativa, cuja prova 

documental foi devidamente recepcionada pela requerida pelos Correios e Telégrafos, no dia 

08/01/2019 ,as 11:37 horas, conforme documento de rastreamento dos correios  em anexo, sendo 
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que, posto a analise a promovida  solicitou  apresentação “ boletim de ocorrência policial”, 

devolvendo toda  documentação administrativa conforme se infere nos autos. 

 

   O fato é que no dia 06  de outubro de 2018, por volta das 17: 30 

aproximadamente o requerente vinha na RN 016,nas proximidades da comunidade Mutamba da 

Caeria /Carnaubais  , conduzido a , moto Honda/ NXR 150 BROS ES, ano 2012, cor 

VERMELHA, placa NOC 40530 , RENAVAM  00460547828, chassi 9C2KD0550CR568501 , 

licenciada em nome de Diego Alves Miranda,  quando ao tentar fazer uma ultrapassagem colidiu 

com uma outra moto, que  perdeu o controle, vindo a cair sendo socorrido pela  ambulância da 

cidade de Carnaubais  para o Hospital municipal da cidade de Assú em seguida devido  a 

gravidade foi transferida para o Hospital Regional Tarciso de Vasconcelos Maia, na cidade de 

Mossoró/RN, apresentando FRATURA DE CLAVICULA ESUQERDA E PÉ DIREITO, 

conforme prontuário medico. 

 

   Observa-se que a entrada medica hospitalar retro citada o autor foi atendido pelo 

Drº Francisco Rogerio Carlos Amaral –CRM-RN 8150, que efetivou os procedimentos devidos, 

ver documentos acostado aos autos. 

 

  O fato é que a norma jurídica é clara, precisa quando determina pagamento da 

indenização “mediante simples prova do acidente e do dano por ele provocado”, no caso de 

DPVAT. Entretanto,  esclarece o autor que inexiste, qualquer espaço na  esfera administrativa 

que possibilite ao beneficiário, recorrer,  administrativamente da decisão da SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, responsável pelo pagamento das 

indenizações, emerge no mercado como se fosse suprema, obedece apenas ao  CNSP-

(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), SUSEP, sendo que, geralmente 

utiliza-se de parâmetros absolutamente nefastos onde se faz necessário a interferência do Poder 

Judiciário, para fazer valer a Lei.  

 

   O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente, 

como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, para os 

acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 

(29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da 

indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos 

parâmetros delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº. 11.482/2007.  

 

   Ressalte-se que o deslinde da presente demanda, prende-se no fato de ser 

realizado a prova pericial nos termos do art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, visto que, o art. 5º é 

claro quando determina a indenização as vitimas de acidente de transito, mediante a simples 

ocorrência do acidente e da demonstração do dano por ele sofrido. 

   

   Torna-se oportuno ainda ressaltar que inexistem duvidas do acidente e dano por 

ele provocado, visto que, a documentação hospitalar acostadas aos autos afastam quaisquer 

duvidas nesse sentido, cabendo a segurador requerida apenas indenizar o promovente nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74. 

   

- DO DANO: 

 

   Nos casos em que a lei exigir prova escrita da obrigação, é admissível a prova 

testemunhal quando houver começo de prova por escrito, emanado da parte contra a qual se 

pretende produzir a prova (art. 444). Tratando-se de documento que, por si só, basta para 

comprovar a existência da obrigação, nem será necessário o testemunho. Mas, se trouxer 

apenas indícios, poderá ser complementado por ele (Nos tribunais: 
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    “É admissível a prova testemunhal, independentemente do valor do contrato, 

quando for existente começo de prova escrita que sustente a prova testemunhal”. STJ, Resp. 

864.308 – SC, Relator Ministro Sidnei Beneti).”  

 

   Nos autos a parte autora apresentou toda documentação a qual reporta o 

acidente de transito que foi vitima, de forma induvidosa, documentação hospitalar, 

receituários, atestados, sendo que, deixou de acostar a certidão policial, motivado 

infelizmente, pela intransigência do órgão policial, em  não registrar tais ocorrência, quando o 

condutor não for devidamente habilitado, sendo que, inexiste qualquer  vedação legal nesse 

sentido, onde a parte por ser absolutamente, impotente, frágil, não tem como se voltar  quanto 

a tal “ deliberação”, daqueles que comandam a pasta da Secretaria de Defesa Social, em nosso 

Estado.   

 

  „ O Código Civil, em seu art. Art. 227, determina: 

 

“. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente testemunhal só se admite 

nos negócios jurídicos cujo valor não ultrapasse o décuplo do maior salário 

mínimo vigente no País ao tempo em que foram celebrados. (Vide Lei n º 

13.105, de 2015) (Vigência). 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio jurídico, a prova 

testemunhal é admissível como subsidiária ou complementar da prova por 

escrito. 

 

   A parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da prova testemunhal, 

para reforçar, dissipar todas as duvidas se não afastadas pelos documentos exauridos pela 

unidade hospitalar, mesmo porque com tais depoimentos, tanto o Douto Magistrado, como 

presidente do processo, as partes envolvidas, poderão suscitas as perguntas relativas sobre o 

acidente, deixando de forma clara transparente a ocorrência do sinistro. 

 

- DA INEXISTENCIA DE  MEIOS LEGAIS JUNTO A ESFERA ADMINISTRATIVA 

PARA O BENEFICIARIO  RECORRER. 

 

  Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal  que 

possibilite ao beneficiário, recorrer,  administrativamente da decisão das requeridas, a decisão 

principalmente da autarquia federal-  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT, é  

suprema do seu ponto de vista. Entretanto, todo ato que tenha por objetivo, lesar direito de 

outrem, atropelar a norma jurídica é passível de apreciação do Poder Judiciário, segundo dispõe 

a Carta Magna de 1988, nos Direitos e Garantias Fundamentais,  encontram-se regulados entre os 

artigos 5º ao 17º.  

 

   A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT,  no 

contexto, DPVAT,  e autarquia responsável pelo pagamento das indenizações, emerge no 

mercado como se fosse suprema, obedece apenas ao  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS), SUSEP, sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros 

absolutamente nefastos onde se faz necessário a interferência do Poder Judiciário, para fazer 

valer a Lei.  

 

   Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a 

critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização 

estas devem ser respeitadas. A  Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá 

ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. A Demandada, 

ainda se recusa a recepcionar a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar o 

pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não apresentar o DUT, do veículo 

causador do sinistro devidamente quitado. 
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- DO DIREITO: 

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e 

regulamentou o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a 

entrega dos documentos da vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para 

pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

  

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 

5° preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

    Como se observa no dispositivo legal cuja vigência se aplica nos 

casos  relativo a acidente de transito, determina o pagamento da indenização mediante 

a “ SIMPELS PROVA DO ACIDENTE”. Destarte, a prova do sinistro, encontra-se 

consubstanciada na prova documental fornecida pela unidade medida que atendeu a 

vitima/promovente, conforme se infere nos autos.  
 

No mesmo curso:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos 

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” (Grifo Nosso) 

 

O cidadão comum encontra-se a margem diante das varias alterações 

sofridas pela Lei n° 6.194/74, através da Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 

11.482/2007, que alem de colocar os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias 

Seguradoras, em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei 

numa mera determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 

 

- DA JURISPRUDÊNCIA: 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelos nossos  Tribunais Superiores 

tem entendimento consolidado em idêntico pedido:  

 

    De acordo com a jurisprudência pátria, em casos de seguro DPVAT, 

aplica-se as regras preceituadas no Código de Defesa do Consumidor: 

    “  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC. INVERSÃO DO 

"ONUS PROBANDI. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- A 

relação havida entre as partes deve ser apreciada sob a égide da Lei nº 8.078/90, pois são de 

consumo as relações jurídicas resultantes do contrato de seguro DPVAT. 2- a inversão do ônus 

da prova, contudo, não tem o condão de transferir para o fornecedor ou prestador de serviço a 

responsabilidade pela antecipação do depósito dos honorários periciais, pois a norma do art. 

33, CPC, continua em plena vigência. 3- no entanto, caso a seguradora se recuse a realizar o 

referido pagamento, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo consumidor. 4- agravo 

a que se nega provimento. (TJ-MG; AGIN 1.0024.08.239594-8/0011; Belo Horizonte; Décima 

Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Kupidlowski; Julg. 21/05/2009; DJEMG 

08/06/2009)”.  
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    Sobre a não juntada do Boletim de Ocorrência, no 

processo DPVAT, assim tem se posicionado nossos Tribunais Superiores: 

 

Processo: 
APL 12797172 PR 1279717-2 (Acórdão) 

Relator(a): Humberto Gonçalves Brito 

Julgamento: 26/03/2015 

Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível 

Publicação: DJ: 1577 02/06/2015 

Ementa 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. APELO DA SEGURADORA. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVÇÃO DO SINISTRO ANTE A NÃO 

JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. AFASTADA. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À 

MP451/08. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ, 

CONFORME LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA.RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. (TJPR - 10ª C. 

Cível - AC - 1279717-2 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina 

- Rel.: Humberto Gonçalves Brito - Unânime - - J. 26.03.2015).”  
 

   No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça, assim 

tem decidido: 
 

Data de publicação: 11/11/2014 

J-MS - Apelação APL 00194405220128120001 MS 0019440-52.2012.8.12.0001 (TJ-

MS) 

“Ementa: E M E N T A-AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO NO ANO DE 2011, QUE CAUSOU 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE EM QUATROS SEGMENTOS DA 

COLUNA VERTEBRAL - RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 

SEGURADORA E PELO AUTOR - PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RAZÃO 

DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA- NÃO 

ACOLHIDO - MANUTENÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO E DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM 

PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - RECURSO DA 

SEGURADORA AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO - RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. A ausência do boletim de ocorrência policial, por si 

só, não leva à improcedência do pedido de recebimento do seguro dpvat . No caso não 

se há falar em ausência de boletim de ocorrência, porquanto houve juntada da 

certidão de ocorrência confeccionada pelo corpo de bombeiros militar que, a rigor, 

também é um boletim de ocorrência. Mantém-se a sentença que reconheceu o dever de 

indenizar, ante a prova convincente de que a autora sofreu invalidez permanente e 

parcial em decorrência de acidente automobilístico. Tratando-se de cobrança de 

indenização do seguro dpvat a correção monetária incide desde a data do sinistro. 

Precedentes do STJ.”  
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  Torna-se oportuno ainda esclarecer que a prova pericial, ira determinar o valor da 

condenação, visto que, apenas o douto perito poderá mensurar, quantificar o percentual nos 

termos da Lei nº 11.945/2009.  

 

- DO REQUERIMENTO: 

 

  Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, 

no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a 

requerida, ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 ( 

Treze mil  e quinhentos Reais), referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal, 

sob pena de revelia e confissão; 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, especialmente, 

na produção de Prova Pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão, quesitos seguem ao pe 

desta;  

03- seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, conforme Sumula 54 do STJ;  

04- requer a produção de prova pericial cujo requisitos seguem ao pé desta;  

05- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte autora e  desde já 

manifesta, pela natureza do litígio,  seu desinteresse na realização da audiência de 

conciliação/mediação, visto que, em demandas similares inexiste qualquer proposta acordo da 

parte da Seguradora Lider; 

06- Como no caso em tela o deslinde  trata-se na confecção da prova pericial, seja nomeado 

perito de confiança do Juizo, para a realização da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da 

Lei nº 11.945/2009; 

07- requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 

08-seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa nos termos do art. 85 e 

seguintes do CPC, referente a honorários advocatícios;  

09- protesta pela produção de provas testemunhais,  cujo rol segue ao pé as quais comparecerão 

audiência independente de intimação- (art. 455 CPC);  

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1060/50, por ser o 

mesmo pobre na forma da lei; 

Dar-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para meros efeitos fiscais. 

    

Nestes termos. 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

ASSU/RN,01 de fevereiro  de 2019. 

 

 

 

Kelly Maria M.do Nascimento 

                   OAB/RN 7469 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 38635794 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 01/02/2019 13:33:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020113111791900000037376505
Número do documento: 19020113111791900000037376505



 

 

 QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 
 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, 
para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do 
próprio paciente, presta as seguintes informações: 
 
PACIENTE: 
______________________________________________________________. 
 
 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 
_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

 
2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE 

FORMA? 
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_______________________________________. 

 
3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 
(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 
PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):____________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________
____________________________________________________. 

  
4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_________________________________________________________
_________________________________________________________
_________________________________________________________. 

 
5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU,GRAVE? 
_________________________________________________________
_________________________________________________________. 
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Sem mais, em ______/______/________. 
(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

 0800262-47.2019.8.20.5100Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: DARLON ALVES ROMAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser necessitada de

assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º,

LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente a

necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral do

procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no

caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu

assistente técnico. 

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,

ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar. 
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Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN

n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do

Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, considerando a aceitação do encargo, por meio de contato telefônico. 

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo

20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a

produção da prova. 

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço constante

em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o

pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas,

como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para tanto, em

atenção à economia e celeridade processual. 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito,

expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida. 

 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que entenderem

de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença. 

Publique-se. 

 4 de fevereiro de 2019AçU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito
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assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º,

LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente a

necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral do

procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no

caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu

assistente técnico. 

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,

ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar. 
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Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN

n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do

Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, considerando a aceitação do encargo, por meio de contato telefônico. 

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo

20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a

produção da prova. 

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço constante

em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.

Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o

pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas,

como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento para tanto, em

atenção à economia e celeridade processual. 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito,

expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida. 

 Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que entenderem

de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença. 

Publique-se. 

 4 de fevereiro de 2019AçU/RN,

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

De ordem da Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

 ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Assu, na forma da lei. 

        Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no final transcrito e da
petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR Vossa Senhoria para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do
CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço 

,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por
m e i o  f í s i c o  q u a n d o  h o u v e r  o  p a t r o c í n i o  d e  a d v o g a d o .

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo
compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800262-47.2019.8.20.5100

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: DARLON ALVES ROMAO

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO/DECISÃO: Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte
requerente ser necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento
do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, §

Num. 38735373 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO BATISTA DE SALES NETO - 05/02/2019 11:44:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031211404602600000037471916
Número do documento: 19031211404602600000037471916



1ª Vara da Comarca de Assu
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Processo: 0800262-47.2019.8.20.5100

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20011-904

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

20011-904

único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50) Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso,
deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do
meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova. Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias,   devendo carrear aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial,
manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa julgada no caso sob análise, sob pena de
revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como
nomear seu assistente técnico. Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresnetar réplica à contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas Carvalho,
CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval Ferrer, 380,
Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0 onsiderando a aceitação do
encargo, por meio de contato telefônico. Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo
as partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual ausência da parte autora deve
ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova. Nesse aspecto, determino que a
intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao endereço constante em seu comprovante de
residência, e por intermédio de seu advogado constituído. Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado
pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais),
intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento dos honorários referentes à pauta integral do
dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos
ausentes. Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário apenas uma guia de pagamento
para tanto, em atenção à economia e celeridade processual. Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo
cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida. 
Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente
os esclarecimentos que julgar pertinentes. Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10
(dez) dias, tomem ciência da resposta. Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para
sentença.

AçU/RN, 5 de fevereiro de 2019.
 

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570575- C3/ 2019-00722/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN 

  

 

 

Processo: 08002624720198205100 

  

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DARLON ALVES ROMAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ASSU, 8 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move DARLON ALVES ROMAO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ASSU, nos autos 

do Processo nº 08002624720198205100. 

  

Rio de Janeiro, 8 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000

 

P r o c e s s o  n º :  0 8 0 0 2 6 2 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ,
expeço intimação à parte autora, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste acerca da contestação/preliminares suscitadas.

AçU/RN, 13 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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59650-000
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A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ,
expeço intimação à parte autora, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste acerca da contestação/preliminares suscitadas.

AçU/RN, 13 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR. (A) DR. JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE ASSÚ-RN.  

 

PROCESSO: 0800262-47.2019.8.20.5100 
Autor: DARLON ALVES ROMÃO 

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

  

            DARLON ALVES ROMÃO, já devidamente qualifica danos presentes autos, 

por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, podendo ser intimado 
no endereço que consta no preâmbulo da exordial, vem perante Vossa Excelência, 
apresentar a IMPUGNAÇÃO, expondo e ao final requerendo o seguinte: 

Aparte autora invocou tutela jurisdicional do Estado, onde a diferença 

é inviabilizada pela Recorrente, indevidamente, que fazendo com base na Circular n° 

050/2000, de lavrada Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, onde utiliza 

critérios administrativos para  o pagamento da indenização afirmando que o 

pagamento da mesma está condicionado as normas impostas pela CNSP, bem como, a 

exigência do DUT do veículo devidamente quitado, digo, em dia, e parâmetros sem 

qualquer fundamento legal reduzindo o quantum do seguro obrigatório aos 

beneficiários, vitima do transito em nosso pais. 

 

 

I-DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA REQUERIDA 

 

I.1-DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA REQUERIDA, EM FUNÇÃO DA SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIO DPVAT 

Não assiste razão a demandada, visto que, o art. 7º da Lei nº 8.441/92 

determina o seguinte: 

“ A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido , 

será paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras 

que operem no seguro objeto desta lei.” ( Grifo Nosso ) 
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Observa-se que as seguradoras que exploram o seguimento DPVAT, se 

negam a liquidar o sinistro, quando o beneficiário não comprovar de forma efetiva o 

recolhimento do DUT do veiculo sinistrante devidamente quitado, posição esta que 

vai de encontrado  com o art. 5º da Lei nº 6.194/74, que determina o pagamento da 

indenização mediante  simples prova do acidente. 

Acontece que as Leis n°. 6.194/74 e n° 8.441/92, não estão sob o 

julgo, o império das Circulares e Resoluções administrativas do CNSP, exceto na 

visão da recorrente .O que se observa é que o DPVAT, é coordenado e administrado 

de forma atípica pela Seguradora Líder dos Consórcios –DPVAT, órgão que gerenciam 

as seguradoras, editando normas administrativas, que segundo a ótica da Requerida, 

estão as mesmas acima da norma jurídica. 

  Como se observa a Lei, não pode se  curvar aos interesses  macro 

ambiciosos das seguradoras, que militam no ramo de seguro deste país, sendo que, 

na verdade o veredicto, caracterizaria num pressuposto perigoso parta o cidadão 

comum . 

I.2 - DA CARÊNCIA DE AÇÃO- FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

Não assiste razão a demandada, para tanto, basta apenas observar, 

folhear a presente ação, que os documentos acostado aos autos, sendo que, não 

pode ainda ser acolhida a versão de que antes de ajuizar a presente demandada, 

deve esgotar as vias administrativas. O argumento da requerida, cai por terra diante 

o Principio Constitucional da  “Inafastabilidade do Judiciário”. 

  A parte promovente ao contrario do que afirmado pela  requerida, 

segue as determinações elencadas no art. 5º da Lei nº 6.194/74, que determina o 

pagamento da indenização mediante a simples prova do acidente e do dano por ele 

provocado. 

- DA CONFECÇÃO DA PROVA PERICIAL, EXIGIDA POR LEI: 

- DA PARCERIA FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO 

NORTE E A SEGURADORA LIDER – REALIZAÇÃO DE PERICIAS MEDICAS – CONVENIO 

01/2013 

 O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) e a 

Seguradora Líder – responsável no país pela administração do Seguro DPVAT (Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre) – formalizaram um 
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convênio, em 22 de agosto de 2013, para garantir o custeio de perícias em processos 

relacionados a acidentes de trânsito.  

  De acordo com os termos do convênio, a realização 

das perícias judiciais poderá ser indicada pelos magistrados em quaisquer ação que 

envolvam o seguro DPVAT, independentemente da entidade/seguradora demandada. 

O juiz indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de 

assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações médicas. 

 As perícias realizadas serão pagas pela seguradora 

Líder, a um valor fixo de R$ 200, independente de seu resultado (constatação ou 

não de invalidez permanente da vítima periciada). 

    Torna-se um avanço sem grande valia para as pericias 

relativas ao DPVAT, possam ser confeccionadas, pondo um fim aos despacho que 

determinaram que as vitima de  acidente deveria se curvar as deliberações e 

intermináveis  filas do ITEP-RN. É o fim da situação vexatória  criada pelo órgão 

publico, dessa forma torna imperioso e acima de tudo prudente a decisão do TJ/RN, 

que deliberou resolução para que, as pericias possam ser firmadas por iniciativa do 

próprio Juiz “ a quo”.   

    Após a resolução como se infere até mesmo médicos do 

PSF, podem ser indicados e nomeados pelo Juízo, afim de realizar as periciais 

medicas nos beneficiários, fato este que poderá levar Vossa Excelência, a julgar tais 

efeitos com celeridade, tão almejada por aqueles que buscam o Poder Judiciário.  

    As demais preliminares se confundem como o mérito da 

presente demanda, devendo as mesmas serem rejeitas por total falta de amparo 

legal. 

III - DO   REQUERIMENTO: 

  PELO EXPOSTO, aguarda-se seja julgada procedente a presente 

demanda, sendo condenada a requerida em honorários advocatícios em20% sobre o 

valor da condenação, e custas processuais,  requerendo ainda: 

  Seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para 

realizar parecer médico e quantificar a seqüela permanente que assola o 

requerente, tudo conforme a parceria firmada entre o TJ/RN,  e a seguradora 

Lider (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013). 
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  Desde já apresenta a parte requerente os quesitos  a serem 

respondidos pelo douto perito, as quais seguem em anexo.   

  Nestes termos, 

 

  Espera deferimento. 

                   Assú-RN, em 19/03/2019. 

 
 
 

Bela. KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 
OAB 7469/RN 

 
 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO INDICADO PELO JUIZO 
 
 
 
1- A  INVALIDEZ A QUAL  ENCONTRA-SE  RESTRITO O AUTOR,  AFETA A FUNCIONABILIDADE DO 
MEMBRO SUPERIOR/INFERIOR? 
 
 
2- Qual a repercussão da invalidez no membro afetado? 
 
 
3- Existem sequelas residuais? 
 
 
4- Caso positivo em que percentual? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000

 

P r o c e s s o  n º :  0 8 0 0 2 6 2 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Conforme despacho proferido pela MM Juíza, titular desta 1ª Vara, aprazo a perícia para o dia
31 de maio de 2019, a partir das 08:00 horas, a ser realizada no Fórum João Celso Filho, localizado à Rua Dr.
Luiz Carlos, 230, Novo Horizonte, Assú/RN, tel 3331-5247, expeça-se mandado/Carta de intimação ao autor
e publique-se, advertindo as partes que deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos
assistentes técnicos, se assim entenderem necessário, assim como dos documentos pessoais e todos os
exames relativos à perícia.

AçU/RN,19 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu
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P r o c e s s o  n º :  0 8 0 0 2 6 2 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Conforme despacho proferido pela MM Juíza, titular desta 1ª Vara, aprazo a perícia para o dia
31 de maio de 2019, a partir das 08:00 horas, a ser realizada no Fórum João Celso Filho, localizado à Rua Dr.
Luiz Carlos, 230, Novo Horizonte, Assú/RN, tel 3331-5247, expeça-se mandado/Carta de intimação ao autor
e publique-se, advertindo as partes que deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos
assistentes técnicos, se assim entenderem necessário, assim como dos documentos pessoais e todos os
exames relativos à perícia.

AçU/RN,19 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Conforme despacho proferido pela MM Juíza, titular desta 1ª Vara, aprazo a perícia para o dia
31 de maio de 2019, a partir das 08:00 horas, a ser realizada no Fórum João Celso Filho, localizado à Rua Dr.
Luiz Carlos, 230, Novo Horizonte, Assú/RN, tel 3331-5247, expeça-se mandado/Carta de intimação ao autor
e publique-se, advertindo as partes que deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos
assistentes técnicos, se assim entenderem necessário, assim como dos documentos pessoais e todos os
exames relativos à perícia.

AçU/RN,19 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu
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59650-000
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A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Conforme despacho proferido pela MM Juíza, titular desta 1ª Vara, aprazo a perícia para o dia
31 de maio de 2019, a partir das 08:00 horas, a ser realizada no Fórum João Celso Filho, localizado à Rua Dr.
Luiz Carlos, 230, Novo Horizonte, Assú/RN, tel 3331-5247, expeça-se mandado/Carta de intimação ao autor
e publique-se, advertindo as partes que deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos
assistentes técnicos, se assim entenderem necessário, assim como dos documentos pessoais e todos os
exames relativos à perícia.

AçU/RN,19 de março de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE Assu

AçU

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0800262-47.2019.8.20.5100
Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)
Autor: DARLON ALVES ROMAO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Doutor(a) Aline Daniele Belem Cordeiro Lucas, Juíza de Direito da 1ª Vara de Assu, na forma da lei e no
uso de suas atribuições, etc.

MANDA o Oficial de Justiça, a quem deverá ser apresentado este mandado, expedido nos autos da ação acima descrita, que
em seu cumprimento proceda a INTIMAÇÃO do(a) Sr(a) DARLON ALVES ROMAO
POVOADO FAZENDA NOVA, 26, CASA, ZONA RURAL, AçU - RN - CEP: 59650-000

para tomar total conhecimento do ato praticado: [Conforme despacho proferido pela MM Juíza, titular desta 1ª
Vara, aprazo a perícia para o dia 31 de maio de 2019, a partir das 08:00 horas, a ser realizada no
Fórum João Celso Filho, localizado à Rua Dr. Luiz Carlos, 230, Novo Horizonte, Assú/RN, tel
3331-5247, expeça-se mandado/Carta de intimação ao autor e publique-se, advertindo as partes que
deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos, se assim entenderem

.]necessário, assim como dos documentos pessoais e todos os exames relativos à perícia

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei
Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19020113334215500000037376450
DARLON ALVES ROMÃO Outros documentos 19020113111791900000037376505
PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
POBREZA

Procuração 19020113113044500000037376511

DOCUMENTOS PESSOAIS
Documento de
Identificação

19020113114391100000037376522

SINISTRO-1
Documento de
Comprovação

19020113120846300000037376531

SINISTRO
Documento de
Comprovação

19020113122245700000037376540

DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR..
Documento de
Comprovação

19020113125393400000037376553

Despacho Despacho 19020411390606100000037436283
Citação Citação 19020411390606100000037436283
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Citação Citação 19031211404602600000037471916
Habilitação em processo Petição 19031210010519200000039058082
2570575 CONTESTACAO 01 Contestação 19031209522813000000039058132
PROCURAÇÃO SEGURADORA LÍDER Procuração 19031209523991700000039058154
AR Seguradora Lider dos Consórcio JT
68805237 2 BR

Aviso de recebimento 19031211404609900000039065117

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19031310362219800000039094413
Intimação Intimação 19031310362219800000039094413
Petição Petição 19031913495424200000039531801
DARLON ALVES ROMÃO Outros documentos 19031913425685800000039531896
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19032115421869400000039539201
Intimação Intimação 19032115421869400000039539201
Intimação Intimação 19032115421869400000039539201
Intimação Intimação 19032115421869400000039539201

 

Assu/RN, 28 de março de 2019.

 

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Processo nº: 0800262-47.2019.8.20.5100

ID do documento: 41428808

C E R T I D Ã O

        

                                     CERTIFICO, em razão do meu ofício, que PROCEDI à intimação
do(a) autor(a) Darlon Alves Romão, o(a) qual(is) após tomar(em) conhecimento do
inteiro teor deste, apôs a sua nota de ciente, entregando-lhe a contrafé pertinente ao
presente feito. O referido é verdade e dou fé.

AÇU/RN, 22 de abril de 2019

NILTON GUILHERME LOPES

Oficial de Justiça

Mat. 157.209-1

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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LAUDO PERICIAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu
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A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ, expeço

   intimação às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da perícia realizada.

AÇU/RN,10 de junho de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000
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A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ, expeço

   intimação às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da perícia realizada.

AÇU/RN,10 de junho de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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                                    ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria M.do Nascimento  

      Rua Doutor Luís Carlos,275 

Dom Elizeu, Assú – RN. 

Tel.: (84) 9.9991-1313/9.9600-9440 
__________________________________________________________________________ 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE ASSÚ, RIO GRANDE DO NORTE. 

  
  

 

 

 

PROCESSO: 0800262-47.2019.8.20.5100 
 

REQUERENTE: DARLON ALVES ROMÃO 

   

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER.  

 

MANIFESTAÇAO SOBRE LAUDO:  

 

 

 

  Douto Julgador, 

 

 

  DARLON ALVES ROMÃO, já devidamente qualificada nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite perante este 

r. Juízo, por intermédio de sua bastante procuradora que esta 

subscreve, perante Vossa Excelência, apresentar manifestação do 

laudo, expondo e ao final requer: 

 

 

 

  Torna-se oportuno ressaltar o espaço aberto por Vossa 

Excelência, para que essas questões sejam rebatidas  pelas  partes 

envolvidas no presente litígio, onde os peritos recaem pontos a serem 

observados, questionados e explanados sobre os laudos confeccionados 

no dia a dia, mesmo porque o tema é vasto, abrangente e atual na 

conjuntura de nosso pais que é recordista em acidentes de transito.  

Mas uma vez, abre-se o espaço livre, democrático para abordar esse 

tema bastante controverso, sobre a extensão do dano e sua repercussão 

no corpo humano.  

 

   O direito é uma ciência dialética, mutante que se adéqua as 

transformações sociais, decorrentes dos fatos sociais, precisam de 

pessoas com mentalidade sabia para implementar tais mudanças 

interpretações não podendo um conceito definição ser único exclusivo.       

 

   O juiz não deve ter a preocupação de “cumprir” a lei, e 

sim, de fazer justiça ao caso concreto. Nesse sentido a lição de 

Eduardo Couture: 

  

“Teu dever é lutar pelo direito, porém, quando encontrares  

o Direito em conflito com a justiça, luta pela justiça.” 
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-DO LAUDO PERICIAL ACOSTADO NOS AUTOS: 

 

  A prova acostada aos autos na verdade graduou, a  invalidez 

do promovente como sendo 25% (vinte cinco por cento) ombro esquerdo, 

sendo que ,seguindo a tabela, cujo em anexo, o mesmo deveria ter 

recebido: R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta três reais e setenta cinco 

centavos). 

          

    O mesmo discordando dos valores reportados na “Tabela”, bem 

como, da metodologia imposta na invalidez sediada em parte do corpo 

não incluindo a repercussão funcional, reitera que  não foi indenizado 

na via administrativa.  

 

-REQUERIMENTO: 

 

   Pelo Exposto, com fundamento no art. 31, II d Lei 

11.945/2009, seja julgado procedente e condenada a requerida a pagar a  

indenização no valor de R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta três reais e 

setenta cinco centavos), devidamente atualizados desde data do 

sinistro, mas 20% de honorários advocatícios sobre o valor da 

condenação, sendo desta forma feita Justiça.  

 

 

  Nestes termos, 

 

  Espera e espera deferimento. 

 

 

Assú-RN, em 11/06/2019 

 

 

Bela. Kelly Maria M. Nascimento 

-OAB/RN nº 7469- 
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Petição anexa no formato PDF.
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2570575- C3/ 2019-00722/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN 

 

Processo: 08002624720198205100 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

DARLON ALVES ROMAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2017 E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O MESMO 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM O 

AGRAVAMENTO DA LESÃO DO OMBRO ESQUERDO. 

CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR JUNTOU DOUCMENTOS MÉDICOS, DOCUMENTOS ESTES QUE NÃO 

CONFIRMAM A SEQUELA NO OMBRO ESQUERDO OU DOCUMENTO QUE CONFIRMAM O AGRAVAMENTO DA 

LESÃO MENCIONADA, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. 

Salienta-se, que apesar de o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente do membro inferior 
esquerdo de repercussão leve (25%), o mesmo não se presta a comprovar o agravamento das lesões, uma vez 
que o autor não acostou documentos médicos capazes de comprovar as sequelas. 
 
Ora V. Exa., como pode i. Perito atestar uma invalidez no ombro esquerdo leve (25%), com tanta precisão, se o 

autor não acostou exames suficientes para que o mesmo pudesse basear-se ou fazer alguma comparação, 

afinal, a autor realizou perícia somente após 1 ano do decorrido acidente 

 
CUMPRE ESCLARECER QUE A PARTE AUTORA REQUEREU O PAGAMENTO, ATRAVÉS DA VIA ADMINISTRATIVA, 

OCORRE QUE, TODOS OS DOCUMENTOS FORAM DEVOLVIDOS PARA QUE O MESMO PUDESSE REGULARIZAR 

AS PENDÊNCIAS E SER ENCAMINHADO NOVAMENTE PARA ANALISE, O QUE NÃO OCORREU, O AUTOR 

INTENTOU IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, 

HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
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No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 
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Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do I. Perito, a fim de elucidar o laudo confeccionado pelo i. 

perito, sobretudo e por não constar nos autos qualquer documentação médica e exames médicos que fossem 

capazes de comprovar o nexo e a lesão e no ombro esquerdo.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ASSU, 12 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo nº: 0800262-47.2019.8.20.5100

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que passo a expedir ato ordinaório.

AÇU/RN, 17 de junho de 2019

PEDRO BATISTA DE SALES NETO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000
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A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                        Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ,
expeço intimação ao perito nomeado para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da impugnação
apresentada pela ré.

 

AÇU/RN,17 de junho de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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Petição e comprovante anexos no formato PDF.
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2570575- C3/ 2019-00722/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN 

Processo: 08002624720198205100 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DARLON ALVES ROMAO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ASSU, 12 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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0 11/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

0214 ESTADUAL

2000111550847

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002624720198205100
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/07/2019
DATA DA GUIA

2570575
N° DA GUIA

AþU  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DARLON ALVES ROMAO Fisica 01910768480
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FF61D707D600B3CB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP:
59650-000

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0800262-47.2019.8.20.5100

REQUERENTE: DARLON ALVES ROMAO

 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 A Doutora ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS, Juíza de Direito do 1ª Vara da                    
Comarca de Assu, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA
o BANCO DO BRASIL S/A,  pagar a   Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°.
030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, a quantia de , devidamente corrigida,R$ 200,00 (duzentos reais)
referente aos honorários periciais.

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 2000111550847.

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

                          DADO E PASSADO nesta cidade de Assu, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, DALIANY 
MERELLY MELO DO NASCIMENTO, Auxiliar de Secretaria, conferi e subscrevo.

 

Assu/RN, 17 de julho de 2019.

 

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS 
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CERTIDAO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ASSU/RN

Processo n.º 0800262-47.2019.8.20.5100
Ação: SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
AUTOR: DARLON ALVES ROMAO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins  de  direito,  que  dia  18/07/2019  o
perito Eduardo Chagas Carvalho foi intimado acerca da impugnação ao laudo.

Assu/RN, 22 de julho de 2019

Daliany Merelly Melo do Nascimento
Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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ESCLARECIMENTOS DO PERITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000

 

P r o c e s s o  n º :  0 8 0 0 2 6 2 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A u t o r :  D A R L O N  A L V E S  R O M A O
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                       Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 (NCPC) e art. 4º do Provimento nº 10 da
CJ-TJ, expeça-se intimação às partes,   para que, no prazo de dez dias, se manifestarem acerca dos
esclarecimentos prestados pelo perito.

 

 

 

AÇU/RN,25 de setembro de 2019.

PEDRO BATISTA DE SALES NETO
Chefe de Secretaria
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